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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.104-A, DE 2018 

(Do Sr. Jerônimo Goergen) 
 

Susta a INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA INC Nº 2, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2018, que trata da rastreabilidade ao longo da cadeia 
produtiva de produtos vegetais frescos destinados à alimentação 
humana; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela rejeição (relator: DEP. 
JOSE MARIO SCHREINER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E 
 CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada a INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA INC Nº 2, 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária E 

Abastecimento e Agência Nacional De Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações advindas da publicação da Resolução INSTRUÇÃO 

NORMATIVA CONJUNTA INC Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018, deixou de 

considerar aspectos importantíssimos da agricultura brasileira. Como sabido, o Brasil 

é um país de proporções continentais, nele estão compreendidos desde grandes 

latifundiários até os micro e pequenos produtores rurais. 

As obrigatoriedades instituídas pela mencionada Instrução trazem 

deveres os produtores que, em muitos casos, sequer sabem ler, quanto menos 

organizar em sua pequena produção um sistema que lhe permita atender as diretrizes 

impostas. 

Além disso, é certo que para se adequar a esta normativa, recursos 

financeiros deverão ser empregados haja vista a necessidade de se possuir 

computadores, impressora de etiquetas, software, smartphones para leitura e testa de 

QR Code, isto sem se mencionar no custo de manutenção destes equipamentos. 

Ou seja, uma atividade que já encontra as habituais dificuldades, onde 

o produtor mais sobrevive do que vive, terá que somar aos seus custos operacionais 

mais estas despesas. 

Outro ponto de igual importância é que a Normativa questionada 

presume que os produtores se encontram perto dos grandes centros consumidores 

uma vez que presume que todos os produtores tem acesso a internet e a redes de 

telefone.  

São muitos os pontos desta normativa que devem ser questionados e 

melhor discutidos, levando em consideração a realidade de todos e não somente de 

alguns.  

Esperamos que esta iniciativa possibilite maior debate sobre o tema 

antes de qualquer mudança abrupta, bem como haja publicidade das razões que 

motivaram tais mudanças, uma vez que não houve qualquer debate amplo e prévio. 

Contamos, pois, com a colaboração de nossos ilustres pares no sentido 

do aperfeiçoamento e aprovação de qualquer regulamentação que tenha por intenção 

alterar a realidade de grande parte dos produtores brasileiros.   
 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2018 
 

Jerônimo Goergen 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA INC Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO e o DIRETOR PRESIDENTE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA no uso das suas 
respectivas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, na Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, na Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 e na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, resolvem: 

Art. 1º Ficam definidos os procedimentos para a aplicação da rastreabilidade ao 
longo da cadeia produtiva de produtos vegetais frescos destinados à alimentação humana, para 
fins de monitoramento e controle de resíduos de agrotóxicos, em todo o território nacional, na 
forma desta Instrução Normativa Conjunta e dos seus Anexos I a III. 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa Conjunta se aplica aos entes da cadeia 
de produtos vegetais frescos nacionais e importadas quando destinadas ao consumo humano. 

Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa Conjunta são adotadas as seguintes 
definições: 

I- Cadastro Geral de Classificação (CGC/MAPA): procedimento administrativo 
para registro junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, das pessoas físicas 
ou jurídicas processadoras, beneficiadoras, industrializadoras e embaladoras de produtos 
vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor econômico padronizados sujeitos à classificação, 
e das pessoas físicas ou jurídicas autorizadas a executar a classificação desses produtos; 

II- cadeia produtiva de produtos vegetais frescos: fluxo da origem ao consumo de 
produtos vegetais frescos abrangendo as etapas de produção primária, armazenagem, 
consolidação de lotes, embalagem, transporte, distribuição, fornecimento, comercialização, 
exportação e importação; 

III- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR): documento emitido pelo 
INCRA, que constitui prova do cadastro do imóvel rural, sendo indispensável para desmembrar, 
arrendar, hipotecar, vender ou prometer em venda o imóvel rural e para homologação de 
partilha amigável ou judicial; 

IV- consumidor: toda pessoa física ou jurídica que adquire produtos vegetais 
frescos como destinatário final; 

V- ente: toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que desenvolve 
atividades na cadeia produtiva de produtos vegetais frescos em território brasileiro; 

VI - insumos agrícolas: todo fator de produção utilizado com o objetivo de garantir 
a nutrição e a proteção dos vegetais cultivados, de forma a melhorar a produtividade da lavoura 
e obter um produto final de boa qualidade; 

VII - lote: conjunto de produtos vegetais frescos de uma mesma espécie botânica e 
variedade ou cultivar, produzidos pelo mesmo produtor, em um espaço de tempo determinado 
e sob condições similares; 

VIII - lote consolidado: lote oriundo de dois ou mais lotes de origens diferentes; 
IX - produto vegetal fresco: frutas, hortaliças, raízes, bulbos e tubérculos, embalado 

ou não, destinado à comercialização para o consumo, após os procedimentos de colheita e 
póscolheita, cujo estado de apresentação mantém as características de identidade e qualidade 
do produto vegetal fresco; 

X- produtor primário: pessoa física ou jurídica que tem como atividade econômica 
a produção e comercialização de produtos vegetais frescos; 

XI- rastreabilidade: conjunto de procedimentos que permite detectar a origem e 
acompanhar a movimentação de um produto ao longo da cadeia produtiva, mediante elementos 
informativos e documentais registrados; 

XII - receituário agronômico: documento contendo a prescrição e orientação técnica 
para utilização de agrotóxico ou afim, emitido por profissional legalmente habilitado; 

XIII- registros: conjunto de elementos informativos e documentais, impressos ou 
eletrônicos, mantidos pelos entes da cadeia produtiva de produtos vegetais frescos que 
assegurem as informações obrigatórias, visando a rastreabilidade; 

XIV - tratamento fitossanitário: procedimentos fitossanitários adotados nas etapas 
de produção e de pós-colheita dos vegetais para o controle de pragas; 
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XV- unidade de consolidação: o local onde a pessoa física ou jurídica recebe lotes 
de produtos vegetais frescos de diferentes origens para formar um ou mais lotes consolidados; 

e 
XVI- variedade ou cultivar: produtos de mesma espécie botânica que podem ser 

agrupados por suas características semelhantes. 
Art. 3° A rastreabilidade de que trata esta Instrução Normativa Conjunta será 

fiscalizada pelos serviços de Vigilância Sanitária e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), de acordo com as competências estabelecidas na Lei 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999 e nas Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991 e n° 9.972, de 25 de maio de 2000, 
respectivamente, ou outras que vierem a substituí-las. 

Art. 4°. A rastreabilidade deve ser assegurada por cada ente da cadeia produtiva de 
produtos vegetais frescos em todas as etapas sob sua responsabilidade. 

Parágrafo único. Os registros que assegurem a rastreabilidade devem conter, no 
mínimo, as informações obrigatórias dispostas nos Anexos I e II desta Instrução Normativa 
Conjunta, nos seguintes casos: 

I - nos estabelecimentos que compõem a etapa de produção; 
II - nos estabelecimentos que beneficiam ou manipulam produtos vegetais frescos; 

e 
III - nas demais etapas da cadeia produtiva (transporte, armazenamento, 

consolidação e comercialização). 
Art. 5° Cada ente deve manter, no mínimo, registros das informações obrigatórias 

dispostas nos Anexos I e II desta Instrução Normativa Conjunta e a nota fiscal ou documento 
correspondente, de forma a garantir a identificação do ente imediatamente anterior e posterior 
da cadeia produtiva e dos produtos vegetais frescos recebidos e expedidos. 

Art. 6° Os produtos vegetais frescos, ou seus envoltórios, suas caixas, sacarias e 
demais embalagens devem estar devidamente identificados de forma a possibilitar o acesso, 
pelas autoridades competentes, aos registros com as informações obrigatórias e documentais 
em conformidade com o art. 5°, observadas as legislações específicas sobre embalagens e 
rotulagem de produtos destinados à alimentação humana. 

§ 1º A identificação de que trata o caput pode ser realizada por meio de etiquetas 
impressas com caracteres alfanuméricos, código de barras, QR Code, ou qualquer outro sistema 
que permita identificar os produtos vegetais frescos de forma única e inequívoca. 

§ 2º O detentor do produto comercializado a granel, no varejo, deve apresentar à 
autoridade competente informação relativa ao nome do produtor ou da unidade de consolidação 
e o nome do país de origem. 

Art. 7º Na formação do lote consolidado, as unidades de consolidação e os 
estabelecimentos que beneficiam ou manipulam produtos vegetais frescos deverão manter 
registros das informações obrigatórias, dispostas no Anexo I e II desta Instrução Normativa 
Conjunta, para todos os lotes que deram origem ao lote consolidado, assim como a sua data de 
formação. 

Art. 8º O produtor primário e as unidades de consolidação, deverão manter os 
registros dos insumos agrícolas, relativos a etapa da cadeia produtiva sob sua responsabilidade, 
utilizados no processo de produção e de tratamento fitossanitário dos produtos vegetais frescos, 
data de sua utilização, recomendação técnica ou receituário agronômico emitido por 
profissional competente e a identificação do lote ou lote consolidado correspondente. 

Art. 9° Os registros das informações de que tratam esta Instrução Normativa 
Conjunta deverão ser mantidos à disposição das autoridades competentes por um período de 18 
(dezoito) meses após o tempo de validade ou de expedição dos produtos vegetais frescos. 

Art. 10. O descumprimento dos termos desta Instrução Normativa Conjunta sujeita 
o infrator às penalidades previstas na Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, e na Lei nº 9.972, 
de 25 de maio de 2000, cuja incidência se dará independentemente de outras infrações 
administrativas, civis e penais previstas na legislação ordinária. 

Art. 11. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor nos prazos estabelecidos 
no Anexo III, contados de sua publicação oficial. 

 
JARBAS BARBOSA DA SILVA JR. 
Diretor-Presidente da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária 
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LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL 
Secretário de Defesa Agropecuária do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 

ANEXO I: 

Informações obrigatórias do ente anterior na cadeia produtiva a serem 

registradas e arquivadas. 

 

 
 

ANEXO II: 

Informações obrigatórias do ente posterior na cadeia produtiva a serem 

registradas e arquivadas. 

 

 
 

ANEXO III: 

Prazo para implementação da Rastreabilidade em diferentes cadeias 

produtivas. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 1.104, de 2018, do ilustre 

Deputado Jerônimo Goergen, tem por objetivo sustar os efeitos da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA CONJUNTA INC- Nº 2, de 7 de fevereiro de 2018, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e Agência Nacional De Vigilância 

Sanitária – ANVISA. 

O respectivo ato normativo definiu os procedimentos para a aplicação 

da rastreabilidade ao longo da cadeia produtiva de produtos vegetais frescos 

destinados à alimentação humana, para fins de monitoramento e controle de resíduos 
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de agrotóxicos, em todo o território nacional, e estabeleceu prazos para cada tipo de 

vegetal. 

Em síntese, o autor argumenta que “as obrigatoriedades instituídas 

pela mencionada Instrução trazem deveres aos produtores que, em muitos casos, 

sequer sabem ler, quanto menos organizar em sua pequena produção um sistema 

que lhe permita atender as diretrizes impostas”. 

A proposição tramitará pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(mérito e art. 54 do RICD), sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 1.104, de 2018, do ilustre 

Deputado Jerônimo Goergen, tem por objetivo sustar os efeitos da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA CONJUNTA INC Nº 2, de 7 de fevereiro de 2018, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e Agência Nacional De Vigilância 

Sanitária – ANVISA. 

O ato normativo supracitado definiu os procedimentos para a 

aplicação da rastreabilidade ao longo da cadeia produtiva de produtos vegetais 

frescos destinados à alimentação humana, para fins de monitoramento e controle de 

resíduos de agrotóxicos, em todo o território nacional, e estabeleceu prazos para cada 

tipo de vegetal, que variavam entre 180 e 720 dias. 

Os prazos de 180 e 360 dias já haviam sido atingidos até a 

designação deste relator para elaboração de parecer à proposição. No dia 3 de abril 

de 2019, este relator se reuniu com a Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para tratar do assunto. 

Após informar sobre os problemas relatados na proposição em 

análise, mas deixando claro que entendia a importância da adequação aos padrões 

internacionais de rastreabilidade de produtos vegetais, solicitou que o prazo fosse 

dilatado para que os produtores pudessem se adequar às novas exigências. 

No dia 02/05/2019, foi publicada a INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA Nº 1, DE 15 DE ABRIL DE 2019 , que alterou a Instrução Normativa 
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Conjunta objeto da proposição em análise, e estendeu os prazos para início do 

cumprimento das exigências constantes no art. 8º, de maior dificuldade de 

implementação, pois obriga os produtores a “manter os registros dos insumos 

agrícolas, relativos a etapa da cadeia produtiva sob sua responsabilidade, utilizados 

no processo de produção e de tratamento fitossanitário dos produtos vegetais frescos, 

data de sua utilização, recomendação técnica ou receituário agronômico emitido por 

profissional competente e a identificação do lote ou lote consolidado correspondente.” 

Seguem os novos prazos para implementação da rastreabilidade nos 

produtos vegetais: 

 

Cabe a esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural a apreciação quanto ao mérito das proposições em seu âmbito 

de atuação, ou seja, no que se refere ao setor agropecuário e ao desenvolvimento 

rural como um todo. 

Nesse aspecto, é importante ressaltar que o autor demonstrou 

preocupação com os pequenos produtores, que precisavam de mais tempo para se 
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adequar às novas regras de rastreabilidade sem que o processo de adequação aos 

padrões internacionais de rastreabilidade de produtos vegetais seja desfeito.  

A Secretaria de Defesa Agropecuária do MAPA foi sensível às 

preocupações demonstradas e alterou os prazos de vigência. 

Ante o exposto, em que pese a nobre intenção do autor, opino pela 

rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.104, de 2018, pela perda de seu objeto, 

e convoco os nobres Pares a me acompanharem no voto. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2019. 

Deputado JOSE MARIO SCHREINER 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.104/2018, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Jose Mario Schreiner.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Neri Geller, Luiz Nishimori e Jose Mario Schreiner - Vice-
Presidentes, Afonso Hamm, Aline Sleutjes, Aroldo Martins, Beto Faro, Cristiano Vale, 
Dagoberto Nogueira, Dimas Fabiano, Domingos Neto, Domingos Sávio, Dra. Vanda 
Milani, Emidinho Madeira, Euclydes Pettersen, Evair Vieira de Melo, Franco Cartafina, 
Frei Anastacio Ribeiro, Heitor Schuch, Isnaldo Bulhões Jr., Jerônimo Goergen, João 
Daniel, Juarez Costa, Lucio Mosquini, Mara Rocha, Marcelo Brum, Marcelo Moraes, 
Marcon, Marlon Santos, Nelson Barbudo, Nivaldo Albuquerque, Pastor Gildenemyr, 
Pedro Lupion, Raimundo Costa, Robério Monteiro, Rogério Peninha Mendonça, 
Schiavinato, Tito, Valmir Assunção, Vilson da Fetaemg, Zé Silva, Alcides Rodrigues , 
Carlos Henrique Gaguim, Carlos Veras, Charles Fernandes, Darci de Matos, Diego 
Garcia, Dr. Luiz Ovando, Enéias Reis, Lucas Redecker, Magda Mofatto e Vinicius Poit.  

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019.  
 

Deputado FAUSTO PINATO  
Presidente  
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